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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE RUAS E AVENIDAS NA
COMUNIDADE DE RIO QUARTEL,
MUNICÍPIO DE LINHARES, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 002890/2015

ABERTURA: 25/09/2015- 09:41:08

REQUERENTE; MARCELO PESSOTI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
NA COMUNIDADE DE RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOUSTA

Ficam denominadas as avenidas e ruas na comunidade de
Rio Quartel, na cidade de Linhares Estado do Espírito Santo, de
acordo com as descrições abaixo:

I  - "AVENIDA NILSON NUNES PEREIRA" com as
coordenadas: Início UTM X: 379062,186 e Y: 7840342,673 e
término no ponto de coordenadas UTM X: 379921 819 e Y-
7841237,387;

"  RDA JARDILIA GOMES" com as coordenadas:
Inicio UTM X: 379658,561 e Y: 7840966,243 e término no ponto de
coordenadas UTM X: 379727,711 e Y: 7840916,503;

III - "RUA JÚLIO GOMES ROSSONI" com as
coordenadas: Início UTM X: 379701,906 e Y: 7841011,526 e re
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

termino no ponto de coordenadas UTM X: 379748 994 e Y-
7840948,061;

IV - ''RUA ÂNGELO RECLA'' com as coordenadas:
Inicio UTM X: 379748,335 e Y: 7841053,592 e término no ponto de
coordenadas UTM X: 379789,583 e Y: 7841014,164;

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmon" aos vinte e oito dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quinze.

o

MAíRCELO PESSOTI
Vereador
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Oficiala de Registro Civil

'  ' CNPJ: 27.563.428/0001-07

Gastão Calmon Filho
Substituto

município de linhares

Roberto Calmon Friço
Escrevente

Lüzla Ana Fiorot Campanharo
Substituta

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DISTRITO DA SEDE

FíEICB i; STRO DIE; c±tEeIT"0

Cert.lfico que na data de 4 de abril de 2005, no livro C-36p ás
fls, 76 , sob o nQ 16151, foi feito o registro de óbito de

NILSON NUNES PEREIRA

falecido a 26 de março de 2005, às 14s30 horas, em Hospital Rio
Doce, Linhares-ES, de sexo masculino, de profissão aposentado,
natural de Estado do Espirito Santo, então domiciliado e
residente Rio Quartel,Linhares-ES, com sessenta e nove anos de
idade, de estado civil casado com Lucila Laporti Pereira, filho
de DULCINHO NUNES PEREIRA e de MARIA NUNES PEREIRA, falecidos.

Foi declarante Lucila Laporti Pereira e óbito foi atestado

Dr.Milton Jorge Hemerly, CRM-ES 4601, tendo sido causa da

morte, Hipóxia, insuficiência respiratória,
de acidente vascular cerebral.

pneumonia, seqüela

□ sepultamento vai ser feito no Cemitério de Rio Quartel,
Linhares-ES.

Observações! Deixou viúva D.Lucila Laporti Pereira,filhos
maiores e bens a inventariar..

O referido é verdade e dou fé.

CARTÓRIO 00 REGISTRO CÍVIL
E TABELIONATO

Maria da Conceição Calmon Friço
Ofc. Titular

Linhares Est. Espirito Santo

CNPJ: 27.563.428/0001-07

Linhares, 4 de abril de 2005

Gasião Caim
Substitu

n Fiü

Rua Soeiro Banhos, 85 - CEP 29900-260 - Linhares - Espírito Santo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES
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COMARCA DE LDIHARES

■  DISTRITO DA SEDE

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Oficiala de Registro Civil

Gastão Calmon Filho
Substituto

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

CERTIDÃO DE ÓBITO (N<'i4.i53 )

CERTIFICO que às fls._ 77

foi
feito o assento de

Maria da Conceição Calmon Friço,

_do iiyro n° ^ de registro de óbitos
falecidoJilBDILlA GOMES

aos quatorze -14 de dezembro - 12 de 2001 às 15.05 horas

em Hospital Talma E, Pestana - Linhares - ES do sexo feminino ,

profissão aposentada natural de Linhares - ES.... domici

liado em
Eio Quartel - lí/M

e residente em
iiinhares - ES....

com 75 anos...

Gomes.. ..

de idade, estado civil sol teira _filho de ryn-i f anin

profissão » » ■)(.

natural de Est. Esp. Santo...
e de Rosa.Ribeiro...

e residente em falecido....

_profissão_ *  -x-

natural de Egt. Ssp. Santo ... e residente em falecida....

Foi declarante Sr. Valdir Gomes Rossone....
Dr. Rogério de Oliveira - CRM-ES l885....

sendo atestado

que deude óbito firmado por

como causa de morte falência de Múltiplos ^rgãos .. Insuficiência Renal -
Infecção Urinaria - Insuficiência Cardiaca.

o sepultamento ^*04
•X- * *

Observações:

feito no cemitério de Rio Quartel — Linhares — ES.....
*  -x- -K- * * *

Deixou filhos maiores e nao deixou bens.

CARTÓRIO DO RBO. CXVSi
E TABBLIONATO

M,« DA CONCEICAO C. FRIQO
Ofo. Titolai

Iilnhaiaa Bit. Bipiilt* S«at«

c O c n mm j oooi < w

o referido é verdadeíç dou fi..

Linhares. de de /2001

MARIA

Praça 22 de Agosto, s/n - Fórum Mendes Wande

OFICIAL

)A COECEIç/o CALMON ERIÇO
•léy - Linhare^-ES - CEP 29900-970
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
1® via
NOME:

JÚLIO GOMES ROSSONI

MATRÍCULA:
023788 01 55 2013 4 00056 180 0023042 44

ESTADO CIVIL E IDADE

parda casado com Ana Maria Pereira Rossoni, qóm 56 anos?de idade,
nascido aos 29 de agosto de 1957. ,' ' ' ,,

NATURALIDADE

AracruzrES

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

RG n" 368.555 - ES

a

2

ELEITOR

RIL-IAÇÃO,

Fiiho de João Rossoni e Jardilia Gomes Rossoni

DATA E HORA DO FALECIMENTO

aos onze (11) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e treze (2013) às '
03:30.i(três horas e trintajminutos)

DIA

11

MÊSã

11

ANO.

:'2013

LOCAL DQ FALECIMENTO '

Hospital Geral de Linhares (HGL), Linhares-ES

CAUSA DA MORTE

iinsuficiiànciaixénakagüda, choque septico foco pulmonar, pneumonia bacteriana

SEPULTAMEN-TO/CREMAÇÃOVMUNICIpIO E cemitério, se CONHECIDO) DECLARANTE

rC

},6emiteíiio;da IgrejalSantaLuzia,- Rio Quartel, Linhares-ES,
12/11/2013 as 08 00 hofa(s)

João Paulo Pereira Rossohi

NOME-E^NÚMEROíDEiBOGUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

'jlngridflVIareelagGòmesiSilva-^ CRM 5913

OBSERViÇiÇÕES AVERBAÇÕES

rDados doBegistro: Livro 0-56; Folha: 180-F, Termo: 0023042, Lavratura: 19/11/2013. O falecido era casado com Ana
Mana Pereira. Rossoni.. Pelo declarante foi-me dito, que o falecido não deixou testamento', não deixou bens à
inventariar,'não-deixou herdeiros nienores ou'interditos, deixou 5 (cinco) filhos. Nada mais declarou.

CARTORIO LINHARES

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

Oficial e Tabelião Roberto Forner Júnior
Av. NicolaíBianeard, 1132, Lj 01 - Centro - Linhares -ES

CÊP 29900-208-TelFax: (0xx27)3371-6168

O conteúdo da Certidão é vefdàdeipx^^ou fé. ^
Linhares - ES, 19 de noyéhtèrç de^zOIS. A

,/

FRAN

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
L  ' Selo"^ Digitai de Fiscalização

023788 WSV1304.01466
Ernolumeintos RS OGO Encargos R$ 0,06 Total: R$ 0,00

:,Cons(i1te:autepticidade em' www.ties.ius.br

CARTÓRIO DE RBOISTRO ClVlL E ÍABELIONATO'

DE SEDE DA COMA RCA DE LINHARES/ES

RdbeitQ Fomer Júnior
Ofc. Titular e Tabelião

CNPJ: 11.436.894/0001.-83'
r  . «ffl
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADQRTA

Projeto de Lei 0° 002890/2015

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
RUAS E AVENIDAS DA COMUNIDADE DE
RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo
Chefe do Poder Executivo que "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE RUAS E AVENIDAS DA COMUNIDADE DE RIO QUARTEL,
MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e seguintes
da Lei Orgânica do Município de Linhares, com a sanção do Chefe
do Poder Executivo Municipal.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como objeto dispor
sobre denominação de ruas e avenidas na comunidade de Pontal do
Ouro, no município de Linhares - Estado do Espírito Santo.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL, conforme
estabelecem os artigos 180, I C/C o artigo 191 II, todos do
Regimento Interno da Câmara.

O presente Projeto de Lei não depende de deliberação da Comissa
de Finanças.

DO

Oh

inhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares

Assim, a de Linhares/ES,
apos a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aorovacãn, por ser CONSTITUCIONAL.

r

E o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário Joaquim ^aJmon'', aos vinte e oito dias do mês de
setembro do ano de/dois mil e quinze.

LD E VICHI

rocúradoKGeraJ

JOÃO PAU

Procurado

ECCO PESSOTTI

CM
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ABAIXO ASSINADO

NÓS MORADORES EM RIO QUARTEL -
LINHARES ESTADODO ESPÍRITO SANTO
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM
A DENOMINAÇÃO DAS RUAS E AVENIDAS EM
NOME DE JANDILIA GOMES, NILSON NUNES
PEREIRA, JÚLIO GOMES ROSSONI E ÂNGELO
RECLA.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER PA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 002890/2015

\\DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
RUAS E AVENIDAS DA COMUNIDADE DE

RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE LINHARES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de le\s,
pelo ilustre Vereador MARCELO PESSOTI, que "DISPÕE
SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA
COMUNIDADE DE RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares, com a
sanção do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como objeto
dispor sobre denominação de ruas e avenidas na comunidade
de Rio Quartel, no município de Linhares - Estado do Espírito
Santo.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, I C/C o artigo 191 II,
todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, da
Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus pares,
e, entendendo não haver qualquer óbice para o «
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o Parecer da
PROCURADORIA desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos cinco dias do mês de outubro
do ano de dois mil e quinze.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

ANTONIO CARLOS DA CUNHA TEIXEIRA

Relator

PEDRO JOEL CELESTRINI

Membro
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